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Durante aquele período os interessados poderão consultar, no
Departamento de Urbanismo da Câmara Municipal do Fundão, o
documento de fundamentação e os termos de referência para a ela-
boração do plano que acompanhou a deliberação de Câmara.

O presente aviso vai ser afixado nos lugares públicos do costume
e publicado na imprensa local, regional e nacional.

14 de Novembro de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Carlos
Manuel Faia São Martinho Gomes.

CÂMARA MUNICIPAL DE GONDOMAR

Aviso n.o 238/2007

Alteração ao alvará de loteamento n.o 12/74, lote 37,
freguesia de Gondomar (São Cosme)

O major Valentim Loureiro, presidente da Câmara Municipal de
Gondomar, torna público que, nos termos do artigo 27.o e do n.o 3
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na
sua redacção actual, e do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de
22 de Setembro, se irá proceder ao período de discussão pública
do pedido de alteração do alvará de loteamento n.o 12/74, requerido
pelo proprietário do lote 37, sito na Rua da Azenha, freguesia de
Gondomar (São Cosme), a que respeita o processo camarário
n.o 3242/70, pertencente à Sociedade Cooperativa de Auto Constru-
ções O Lar da Travagem.

A alteração ao loteamento requerida por José Alcino Ferreira Leal
consiste na actualização da configuração do lote 37 e construção de
anexo com a área de 56 m2.

O período de discussão pública terá a duração de 15 dias e ini-
ciar-se-á 8 dias após a data desta publicação.

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, das 9 horas
às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 16 horas e 30 minutos
no Departamento de Gestão Urbanística e Obras Particulares, sito
na Rua dos Combatentes da Grande Guerra, 93, Gondomar, e as
sugestões ou reclamações dos interessados deverão ser apresentadas
por escrito, através de requerimento dirigido ao presidente da Câmara
Municipal, identificado devidamente o seu subscritor e entregue pes-
soalmente ou remetido através do correio ao serviço acima men-
cionado.

Para constar e devidos efeitos se publica este aviso e outros que
irão ser afixados nos lugares de estilo.

11 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Valentim
Loureiro.

3000223006

Aviso n.o 239/2007

Alteração ao alvará de loteamento n.o 19/97, lote 43,
freguesia de Jovim

O major Valentim Loureiro, presidente da Câmara Municipal de
Gondomar, torna público que, nos termos do artigo 27.o e do n.o 3
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na
sua redacção actual, e do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de
22 de Setembro, se irá proceder ao período de discussão pública
do pedido de alteração do alvará de loteamento n.o 19/97, requerido
pelo proprietário do lote 43, sito na Quinta das Luzes, freguesia de
Jovim, a que respeita o processo camarário n.o 1555/95, pertencente
a SOTOMAR — Empreendimentos Industriais e Imobiliários, S. A.

A alteração ao loteamento requerida por Veríssimo Patrocínio Oli-
veira da Silva consiste, relativamente ao lote 43, no aumento da área
habitacional máxima prevista no loteamento de 350 m2 para 480 m2,
na criação de vão do telhado e na ampliação do perímetro base da
implantação do nível da cave.

O período de discussão pública terá a duração de 15 dias e ini-
ciar-se-á 8 dias após a data desta publicação.

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, das 9 horas
às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 16 horas e 30 minutos
no Departamento de Gestão Urbanística e Obras Particulares, sito
na Rua dos Combatentes da Grande Guerra, 93, Gondomar, e as
sugestões ou reclamações dos interessados deverão ser apresentadas
por escrito, através de requerimento dirigido ao presidente da Câmara
Municipal, identificando devidamente o seu subscritor e entregue pes-
soalmente ou remetido através do correio ao serviço acima men-
cionado.

Para constar e devidos efeitos se publica este aviso e outros que
irão ser afixados nos lugares de estilo.

11 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Valentim
Loureiro.

3000223008

Aviso n.o 240/2007

Discussão pública — Alteração ao alvará de loteamento
n.o 59/92 — Lote 18, freguesia de Fânzeres

O major Valentim Loureiro, presidente da Câmara Municipal de
Gondomar, torna público que, nos termos do artigo 27.o e do n.o 3
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na
sua redacção actual, e do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de
22 de Setembro, se irá proceder ao período de discussão pública
do pedido de alteração do alvará de loteamento n.o 59/92, requerido
pelo proprietário do lote 18, sito na Rua dos Azevinhos, freguesia
de Fânzeres, a que respeita o processo camarário n.o 2507/91, per-
tencente a Justino Pereira de Moura.

A alteração ao loteamento requerida por Jorge Manuel Lopes Mar-
tins Teixeira consiste, relativamente ao lote 18, na alteração da tipo-
logia de unifamiliar para bifamiliar.

O período de discussão pública terá a duração de 15 dias e ini-
ciar-se-á 8 dias após a data desta publicação.

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, das 9 horas
às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 16 horas e 30 minutos,
no Departamento de Gestão Urbanística e Obras Particulares, sito
na Rua dos Combatentes da Grande Guerra, 93, Gondomar, e as
sugestões ou reclamações dos interessados deverão ser apresentadas
por escrito, através de requerimento dirigido ao presidente da Câmara
Municipal, identificando devidamente o seu subscritor e entregue pes-
soalmente ou remetido através do correio ao serviço acima men-
cionado.

Para constar e devidos efeitos se publica este aviso e outros que
irão ser afixados nos lugares de estilo.

11 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Valentim
Loureiro.

3000223009

Aviso n.o 241/2007

Discussão pública — Alteração ao alvará de loteamento
n.o 71/85 — Lote 7, freguesia de Jovim

O major Valentim Loureiro, presidente da Câmara Municipal de
Gondomar, torna público que, nos termos do artigo 27.o e do n.o 3
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na
sua redacção actual, e do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de
22 de Setembro, se irá proceder ao período de discussão pública
do pedido de alteração do alvará de loteamento n.o 71/85, requerido
pelo proprietário do lote 7, sito no lugar de Trás da Serra, freguesia
de Jovim, a que respeita o processo camarário n.o 3216/83, pertencente
a António Gonçalves.

A alteração ao loteamento requerida por Januário Tavares Gon-
çalves consiste, relativamente ao lote 7, na rectificação da implantação
da construção e construção de alpendre.

O período de discussão púbica terá a duração de 15 dias e ini-
ciar-se-á 8 dias após a data desta publicação.

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, das 9 horas
às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 16 horas e 30 minutos,
no Departamento de Gestão Urbanística e Obras Particulares, sito
na Rua dos Combatentes da Grande Guerra, 93, Gondomar, e as
sugestões ou reclamações dos interessados deverão ser apresentadas
por escrito, através de requerimento dirigido ao presidente da Câmara
Municipal, identificando devidamente o seu subscritor e entregue pes-
soalmente ou remetido através do correio ao serviço acima men-
cionado.

Para constar e devidos efeitos se publica este aviso e outros que
irão ser afixados nos lugares de estilo.

11 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Valentim
Loureiro.

3000223010

Aviso n.o 242/2007

Discussão pública — Alteração ao alvará de loteamento
n.o 1/01 — Lote 21, freguesia de Jovim

O major Valentim Loureiro, presidente da Câmara Municipal de
Gondomar, torna público que, nos termos do artigo 27.o e do n.o 3
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na
sua redacção actual, e do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de
22 de Setembro, se irá proceder ao período de discussão pública
do pedido de alteração do alvará de loteamento n.o 1/01, requerido
pelo proprietário do lote 21, sito no Lugar de Trás da Serra, freguesia
de Jovim, a que respeita o processo camarário n.o 7615/98, pertencente
a Cardoso & Costa, Construções, L.da

A alteração ao loteamento requerida por Pedro Jorge de Almeida
Pereira consiste relativamente ao lote 21, na ampliação da área de
implantação, área de construção e desistência de anexo e alpendre.
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O período de discussão púbica terá a duração de 15 dias e ini-
ciar-se-á 8 dias após a data desta publicação.

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, das 9 horas
às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 16 horas e 30 minutos,
no Departamento de Gestão Urbanística e Obras Particulares, sito
na Rua dos Combatentes da Grande Guerra, 93, Gondomar, e as
sugestões ou reclamações dos interessados deverão ser apresentadas
por escrito, através de requerimento dirigido ao presidente da Câmara
Municipal, identificando devidamente o seu subscritor e entregue pes-
soalmente ou remetido através do correio ao serviço acima men-
cionado.

Para constar e devidos efeitos se publica este aviso e outros que
irão ser afixados nos lugares de estilo.

11 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Valentim
Loureiro.

3000223012

CÂMARA MUNICIPAL DA MEALHADA

Aviso n.o 243/2007

Concurso externo de ingresso para um lugar de técnico
superior de arquivo

1 — Nos termos do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decre-
to-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, torna-se público que, por meu
despacho de 4 de Dezembro de 2006, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso para pro-
vimento de um lugar de técnico superior de arquivo, pertencente
ao grupo de pessoal técnico superior, do quadro de pessoal do muni-
cípio da Mealhada.

2 — O concurso visa exclusivamente o provimento da vaga men-
cionada, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Ao presente concurso são aplicadas as regras constantes do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, e do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, aplicado à administração local pelo Decre-
to-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

4 — O conteúdo funcional do lugar a prover é o constante do mapa II
anexo ao Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho.

5 — A remuneração a auferir é a correspondente ao escalão 1,
índice 400, a que corresponde o vencimento mensal de E 1287,68.

5.1 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as vigentes
para os funcionários da administração local.

6 — Local de trabalho — Arquivo Municipal da Mealhada.
7 — São requisitos de admissão ao concurso os seguintes:
7.1 — Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.o, n.o 2, do

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais — a posse de uma das seguintes habi-

litações:

a) Licenciatura complementada por um dos cursos instituídos pelos
Decretos n.os 20 478 e 22 014, respectivamente de 6 de Novembro
de 1931 e de 21 de Dezembro de 1932, e pelos Decretos-Leis n.os 26 026
e 49 009, de, respectivamente, 7 de Novembro de 1935 e de 16 de
Maio de 1969;

b) Curso de especialização em Ciências Documentais, opção em
Arquivo, criado pelo Decreto-Lei n.o 87/82, de 13 de Julho, e regu-
lamentado pelas Portarias n.os 448/83 e 449/83, de 19 de Abril, e
852/85, de 9 de Novembro;

c) Outro curso de especialização de pós-licenciatura na área de
Ciências Documentais de duração não inferior a dois anos, ministrados
em instituições nacionais de ensino universitário;

d) Cursos ministrados em instituições estrangeiras reconhecidas
como equivalentes aos mencionados nas alíneas precedentes.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal da Mealhada,
o qual pode ser remetido pelo correio, sob registo e com aviso de
recepção, para a Câmara Municipal da Mealhada, Largo do Município,
3054-001 Mealhada, ou entregue pessoalmente na Secção de Pessoal
desta Câmara Municipal.

8.2 — Dos requerimentos de admissão deverão constar, obrigato-
riamente, os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natura-
lidade, estado civil, data de nascimento e número do bilhete de iden-
tidade, serviço de identificação que o emitiu e data da emissão), resi-
dência, código postal e telefone;

b) Identificação do concurso a que se candidata (com a indicação
do número e da data do Diário da República onde se encontra publi-
cado o presente aviso);

c) Habilitação literária que possui e quaisquer outros elementos
que o candidato considere relevantes para apreciação do seu mérito
ou que possam constituir motivo de preferência legal.

8.3 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados,
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte;
b) Fotocópia do certificado de habilitações;
c) Documentos comprovativos da posse dos restantes requisitos

gerais de admissão ao concurso referidos no n.o 7.1 deste aviso.

8.4 — É dispensada a apresentação da documentação mencionada
na alínea c) do número anterior desde que o candidato declare no
seu requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
a situação precisa em que se encontra relativamente a cada um dos
requisitos.

9 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei penal.
10 — Os métodos de selecção a utilizar, nos termos do disposto

nos artigos 19.o e 20.o, n.o 5, do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99,
de 25 de Junho, e no artigo 2, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 518/99,
de 10 de Dezembro, são os seguintes:

a) Prova escrita de conhecimentos;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

10.1 — A prova escrita de conhecimentos destina-se a avaliar o
nível de conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos,
exigíveis para o exercício das funções a que se candidatam, terá a
duração máxima de duas horas e versará sobre as matérias a seguir
indicadas:

Conhecimentos gerais:

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro — Estatuto Disciplinar dos
Funcionários e Agentes da Administração Pública;

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelos Decretos-Leis
n.os 503/99, de 20 de Novembro, 70-A/2000, de 5 de Maio, 157/2001,
de 11 de Maio, e 169/2006, de 17 de Agosto — regime de férias,
faltas e licenças;

Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro — Código do Procedi-
mento Administrativo;

Decreto-Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro — quadro das com-
petências e regime de funcionamento dos órgãos municipais;

Carta deontológica — Princípios éticos da Administração Pública;

Conhecimentos específicos:

Organização e gestão de um sistema de arquivo municipal (análise
orgânico-funcional, elaboração de plano de classificação);

Concepção de uma valência de serviços educativos num arquivo
municipal;

Tratamento técnico e de preservação da documentação existente;
Elaboração de instrumentos de descrição num arquivo desta

natureza;

Bibliografia sugerida:

Silva, Armando Malheiro da, Arquivística: Teoria e Prática de uma
Ciência da Informação, Porto, Afrontamento, 1999;

IANTT, «Programa para a normalização de descrição em arquivo;
grupo de trabalho para a normalização da descrição em arquivo»,
Orientações para a Descrição Arquivística, 1.a v., Lisboa, IANTT, 2006;

ISAD(G), Norma Geral Internacional de Descrição Arquivística,
2.a ed., Lisboa, IASNTT, 2002;

ISAAR(CPF), Norma Internacional para os Registos de Autoridade
Arquivística Relativos a Instituições, Pessoas Singulares e Famílias,
2.a ed., Lisboa, IANTT, 2004;

Portaria n.o 412/2001, de 17 de Abril (aprova o Regulamento Arqui-
vístico para Avaliação, Selecção e Eliminação de Documentos das
Autarquias Locais);

Decreto-Lei n.o 16/93, de 23 de Janeiro (estabelece o regime geral
dos arquivos e do património arquivístico).

10.1.1 — Os resultados obtidos na prova escrita de conhecimentos
serão classificados de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos
que nela obtenham classificação inferior a 10 valores, considerando-se
como tal, por arredondamento, as classificações inferiores a 9,5 valores.




